
Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

1 

 

 

ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 15 DE 14.08.2020 
 

RESOLUÇÕES 
 

O Conselho Universitário (CONSUNI) e o Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (CONSEPE), reunidos em sessão remota 
extraordinária conjunta realizada nos dias 29/07, 31/07, 06/08, 07/08, 
10/08, 12/08 e 17/08 do presente ano, considerando o Plano de 
Contingência em Saúde, formulado pelo Grupo de Trabalho 
Consultivo COVID-19; as normativas internas que tratam das 
atividades presenciais ou de outras normas de conteúdo similar em 
funcionamento na UNIRIO; as normativas do Ministério da 
Educação; o Parecer n° 5 do Conselho Nacional de Educação 
(CNE), de 28 de abril de 2020, que autoriza a oferta de atividades 
não presenciais em todas as etapas de ensino, desde a educação 
infantil até o ensino superior; e considerando os posicionamentos 
dos órgãos de saúde, em cada esfera de governo, no âmbito da 
União, pelo Ministério da Saúde; no âmbito do Estado do Rio          
de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 
equivalente; e, no âmbito do município do Rio de Janeiro, pela 
respectiva Secretaria de Saúde ou órgão equivalente, aprovaram e 
eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.307, de 17.08.20 – Art. 1º – Fica aprovado o Plano de Atividades 
Acadêmicas e Administrativas, para o período de excepcionalidade 
em virtude da pandemia de COVID-19, que a esta acompanha.      
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro (UNIRIO), no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelas normas estatutárias e regimentais, considerando o Plano      
de Contingência em Saúde, formulado pelo Grupo de Trabalho 
Consultivo COVID-19, instituído pela Portaria GR no 251/2020,         
de 10 de março de 2020, a Ordem de Serviço GR no 03, de 13   
março de 2020, prorrogada pela Ordem de Serviço GR no 04,           
de 27 março de 2020, pela Ordem de Serviço GR n° 06, de 30 de       
abril de 2020, e pela Ordem de Serviço GR n° 08, de 29 maio           
de 2020; também a Ordem de Serviço GR nº 10, de 30 de            
junho de 2020, a Ordem de Serviço GR nº 11, de 10 de julho            
de 2020, prorrogada pela Ordem de Serviço GR nº 12, de 31 de   
julho de 2020, e pela Ordem de Serviço GR nº 13, de 14 de agosto 
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de 2020, e considerando os posicionamentos dos órgãos de saúde, 
em cada esfera de governo, no âmbito da União, pelo Ministério da 
Saúde; no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, pela respectiva 
Secretaria de Saúde ou órgão equivalente; e no âmbito do 
município do Rio de Janeiro, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente, aprova e promulga, ad referendum do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a seguinte Resolução: 
 
Nº 5.308, de 14.08.20 – Art. 1º – Fica aprovada a regulamentação do 
Programa de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (IC-AF) da 
UNIRIO. Art. 2º – O Programa de Iniciação Científica nas Ações 
Afirmativas (IC-AF) da UNIRIO é um instrumento pedagógico que se 
desenvolve por meio de projetos de pesquisa. O Programa 
representa o compromisso institucional de propiciar formação 
qualificada, sendo uma ação que tem como missão complementar 
as ações afirmativas já existentes na UNIRIO. Seu objetivo é 
oferecer aos alunos beneficiários dessas políticas a possibilidade 
de participação em atividades acadêmicas de iniciação científica. 
Art. 3º – O Programa de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas 
(IC-AF) tem por objetivos:  
 

I – Identificar, estimular e apoiar alunos de graduação com 
potencial para a atuação em pesquisa; 

II - Despertar a vocação científica e desenvolver talentos para 
a pesquisa, mediante a participação de estudantes de graduação 
em projetos de pesquisa de nível reconhecido; 

III - Ampliar a oportunidade de formação técnico-científica de 
estudantes, cuja inserção no ambiente acadêmico se deu por uma 
ação afirmativa para ingresso no Ensino Superior;  

IV - Contribuir para a formação científica de recursos 
humanos entre os beneficiários de políticas de ações afirmativas 
de qualquer atividade profissional; 

V- Ampliar o acesso e a integração dos estudantes 
beneficiários de políticas de ações afirmativas à cultura científica;  

VI - Fortalecer a política de ação afirmativa existente nas 
instituições; 

VII - Incentivar a consolidação de uma política de pesquisa 
para iniciação científica nos cursos de graduação da UNIRIO, 

VIII - Divulgar a Instituição em eventos científicos a partir da 
apresentação de trabalhos de alunos e docentes envolvidos com 
projetos de pesquisa. 
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Art. 4º – A atuação do discente no Programa de Iniciação Científica 
nas Ações Afirmativas da UNIRIO é classificada em duas 
modalidades: 
 

I. Discente Iniciação Científica Bolsista Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação Científica nas Ações 
Afirmativas (PIBIC -AF)/CNPq 

II. Discente Iniciação Científica Bolsista nas Ações 
Afirmativas (IC-AF)/UNIRIO 
 

§ 1º A carga horária do bolsista será de 20 horas semanais.  
 

§ 2º A atividade de iniciação científica ação afirmativa não é 
obrigatória e o seu exercício pode ser incorporado ao currículo do 
aluno como Atividade Complementar. 
 

§ 3º O exercício da iniciação científica não constitui cargo ou 
emprego nem representa vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a UNIRIO.  
 
Art 5º – O objetivo do Programa de Bolsas IC-AF/UNIRIO é capacitar 
os alunos de graduação junto às atividades de pesquisa, bem como 
estabelecer canais adequados a sua formação mediante a 
utilização de procedimentos teóricos e metodológicos no 
desenvolvimento do conhecimento, ampliando a participação de 
grupos sociais em espaços tradicionalmente por eles não 
ocupados, quer seja em razão de discriminação direta, quer seja 
por resultado de um processo histórico a ser corrigido. Os valores 
e quantitativo de bolsas serão definidos pelos Conselhos 
Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão, após proposta de 
quantitativo ser enviada pela Câmara de Pesquisa. Art. 6º – O 
Programa de Bolsas PIBIC-AF/CNPq possui regulamentação 
própria de acordo com o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico. Art. 7º - O discente exercerá 
exclusivamente as atividades relacionadas ao plano de estudo que 
está registrado no Programa IC-AF, sob orientação do professor 
responsável. Art. 8º - O coordenador do Projeto de Pesquisa deve 
pertencer ao quadro de servidores efetivos e ativos da UNIRIO.   
 

§ 1º Bolsistas de Pós-Doutorado podem ser cadastrados 
apenas como coorientador. 
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Art. 9º - São atribuições do coordenador dos projetos de pesquisa 
aos quais as bolsas de IC-AF estarão vinculadas: 
 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais 
instruções normativas que regem o Programa de Iniciação 
Científica-AF;  

II. Elaborar e cadastrar o projeto de pesquisa, conforme 
previsto nas normativas da UNIRIO; 

III. Indicar, para bolsista, o discente com perfil e 
desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas, 
observando seguir princípios éticos e evitar conflito de interesse. 
Em caso de substituição do candidato à bolsista, o orientador 
poderá manter ou substituir o plano de estudo; no caso de 
substituição do plano de estudos, este sofrerá avaliação pela 
Câmara de Pesquisa. 

IV. Orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho 
científico, incluindo elaboração do relatório, material para 
apresentação dos resultados em livros de resumos, artigos 
científicos, congressos, seminários e outros;  

V.  Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos 
trabalhos apresentados em congressos e seminários, de cujos 
resultados tenha havido participação efetiva do bolsista; 

VI. Participar da Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO e 
estar presente na apresentação do bolsista. Em caso de ausência, a 
justificativa, com comprovação, deve ser encaminhada à Diretoria 
de Pesquisa até o prazo máximo de 48 horas, após a data da 
exposição;  

VII.  Comunicar à Diretoria de Pesquisa o trancamento de 
matrícula no Curso de Graduação da UNIRIO, caso isso aconteça 
com o bolsista sob sua responsabilidade, e informar a data da 
colação de grau, com antecedência de pelo menos 1 mês para que 
haja tempo de substituição da bolsa IC-AF;  

VIII.  Comunicar à Diretoria de Pesquisa os casos de 
afastamento do docente por período superior a 120 dias, e indicar o 
docente pesquisador da mesma área de conhecimento que irá 
substituí-lo no período. Não havendo indicação de outro professor 
para a orientação, a quota da bolsa IC retornará para a Diretoria de 
Pesquisa. Nos casos de bolsas PIBIC/CNPq, de acordo com a RN 
017/2006 CNPq: É vedado ao orientador repassar a outro docente a 
orientação de seu(s) bolsista(s). Em casos de impedimento 
eventual do orientador, a(s) bolsa(s) retorna(m) à coordenação de 
iniciação científica da instituição; 
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IX.  Participar da avaliação dos trabalhos e das 
Conferências integradas com a Pós-Graduação durante a Jornada 
de Iniciação Científica. 
 
Art. 10 - O discente deverá ser um aluno com matrícula ativa em um 
dos cursos de graduação da UNIRIO, na modalidade presencial ou 
à distância. Art. 11 - São atribuições do discente: 
 

I. Conhecer esta Resolução, bem como as demais normas 
que regem o Programa de Iniciação Científica na modalidade a que 
está vinculado; 

II. Dedicar vinte (20) horas semanais às atividades de 
pesquisa dependendo da modalidade a que está vinculado;  

III. No momento da atribuição da bolsa de Iniciação 
Científica, NÃO estar recebendo bolsa de outros programas da 
UNIRIO ou do CNPq ou de quaisquer outras agências de fomento, e 
não possuir qualquer vínculo empregatício ou estar realizando 
estágio não curricular remunerado; 

IV. Apresentar, OBRIGATORIAMENTE, a sua produção 
científica durante a Jornada de Iniciação Científica (JIC) da UNIRIO 
conforme Regulamento da Jornada de Iniciação Científica; 

V. Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer 
referência à condição de bolsista de IC-AF, citando o órgão de 
fomento; 

VI.  Entregar relatório referente às suas atividades 
desenvolvidas durante o período de vigência da sua bolsa;  
 
Art. 12 – O discente será desligado do programa de iniciação 
científica nas seguintes situações: 
 

I. Insuficiência no desenvolvimento das atividades, a 
critério do professor coordenador; 

II. Desistência ou abandono das atividades de pesquisa; 
III. Encerramento de seu vínculo com a graduação da 

UNIRIO; 
IV. Cancelamento e/ou conclusão do Projeto de Pesquisa ao 

qual estiver vinculado; 
V. Descumprimento das regras estabelecidas nesta 

Resolução. 
 
Art. 13 – A Diretoria de Pesquisa - PROPGPI será responsável por 
coordenar o Programa de Iniciação Científica nas Ações 
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Afirmativas. Art. 14 – A submissão e a seleção de Bolsas de 
Iniciação Científica serão disciplinadas por meio de edital 
elaborado e divulgado pela PROPGPI. Art. 15 – A seleção das 
bolsas de iniciação científica será realizada pela Câmara de 
Pesquisa nomeada por portaria pela Reitoria. 
 

Parágrafo único – Todos os planos de estudos aprovados e 
selecionados deverão ser apresentados na Jornada de Iniciação 
Científica da UNIRIO. 
 
Art. 16 - O acompanhamento e a avaliação do Programa de 
Iniciação Científica serão efetuados pela PROPGPI nos seguintes 
níveis: 
 

I. Avaliação do relatório discente das atividades de 
pesquisa por intermédio de um instrumento de avaliação, 
disponibilizado eletronicamente, direcionado aos professores 
orientadores e pelos discentes; 

II. Acompanhamento do Programa, junto à Câmara de 
Pesquisa e Conselho Nacional de Pesquisa Científica (CNPq), 
apontando os objetivos alcançados, as dificuldades encontradas e 
sugestões, por intermédio de avaliação.  

III. Determinação das regras para elaboração e 
apresentação dos trabalhos, pelos discentes, na Jornada de 
Iniciação Científica da UNIRIO;  

IV. Ao final de cada edição do Programa de Iniciação 
Científica, o discente e o professor orientador farão jus ao 
certificado emitido pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação, que será disponibilizado após solicitação do 
coordenador do projeto ou discente. 
 
Art. 17 – O número de Bolsas de Iniciação Científica destinado aos 
estudantes, bem como o valor atribuído, obedecerá à política de 
bolsas da UNIRIO e do CNPq e estará sujeita à disposição 
orçamentária. Art. 18 – Esta Resolução norteará editais específicos 
publicados pela PROPGPI, que fornecerão informações 
complementares sobre o Programa de Iniciação Científica nas 
Ações Afirmativas. Art. 19 – A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação é o órgão competente para dirimir conflitos e 
responder as dúvidas da aplicação das regras estabelecidas nesta 
Resolução, bem como decidir a respeito de qualquer situação não 
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prevista neste regulamento. Art. 20 – Esta Resolução entra em 
vigor a partir desta data. 
 
PORTARIAS 
 
No 488, de 03.08.20 – Art. 1º Suspende, a partir de 16.03.2020, o 
afastamento do país para usufruto de licença para capacitação com 
objetivo de realizar curso de Francês e atividade de voluntariado, 
em Paris, na França, concedido por meio da Portaria nº 153,           
de 05.02.2020, à servidora RAFAELA REZNIK ROCHA, ocupante    
do cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE             
nº 2051773, CPF nº 124.255.847-06, em virtude das medidas de 
contingência impostas pelo COVID-19 e em conformidade com a 
Instrução Normativa n° 60 de 23.07.2020 do Ministério da Economia. 
(Processo nº 23102.000259/2020-60). 
 
No 489, de 03.08.20 – Art. 1º Autoriza a Cessão para a Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH do servidor MAX 
ROGÉRIO FREITAS RAMOS, matrícula SIAPE nº 2199787, ocupante 
do cargo de Docente, lotado no Departamento de Cirurgia Geral e 
Especializada/DCGEMC do quadro de pessoal desta Universidade, 
para exercer o cargo em comissão de Chefe da Unidade do  
Sistema Neuro Músculo Esquelético da  EBSERH, Código GF 0027, 
junto à Superintendência do Hospital Universitário Gaffrée e    
Guinle – HUGG, nos termos do contrato firmado entre aquele Órgão 
e esta Instituição Federal de Ensino Superior, e com base no Artigo 
nº 93, Inciso I, da Lei 8.112, de 11.12.1990, com nova redação dada 
pelo Artigo 22 da Lei 8.270 de 17/12/1991, regulamentado pelo 
Artigo 2º do Decreto nº 4.050 de 12.12.2001. (Processo nº 
23102.001315/2020-83). 
 
No 490, de 03.08.20 – Art. 1° Instaura a Comissão de trabalho para o 
ajustamento, a construção e a conjugação de medidas, a partir do 
cotejo das duas propostas apresentadas na Sessão remota 
conjunta dos Conselhos Superiores, realizada no dia 31 de julho   
de 2020, a saber: o Plano de Atividades para o período de 
excepcionalidade em virtude da pandemia de COVID-19 e a minuta 
de regulamentação de um Período Letivo Excepcional e pela 
manutenção da suspensão do Calendário 2020.1. Art. 2º Designa 
em atendimento a determinação dos Conselhos Superiores, diante 
da sessão conjunta deliberada em 31 de julho de 2020, ALEXIA 
LESSA PEREIRA –  matrícula nº 20162141026, BRUNA DA SILVA 
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NASCIMENTO – matrícula SIAPE nº 1944501, MARCELLO XAVIER 
SAMPAIO – matrícula SIAPE nº 398824, MATHEUS SANDIM 
SANTANNA – matrícula nº 20161220005, RODOLFO LIBERATO DE 
NORONHA – matrícula SIAPE nº 1961806, e RONALDO DA SILVA 
BUSSE –  matrícula SIAPE nº 2331484, para submeterem aquilo que 
se propõe à deliberação dos Conselhos Superiores na próxima 
sessão remota conjunta, no dia 6 de agosto de 2020. Art. 3º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 491, de 04.08.20 – Art. 1º Dispensa JOSÉ MARIA JARDIM, 
Matrícula SIAPE nº 160639, como Membro do Comitê Científico. Art. 
2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de março de 2020. 
 
Nº 492, de 04.08.20 –Art. 1º Dispensa LEONARDO DOS SANTOS 
ÁVILA, Matrícula SIAPE nº 1554837, como Membro do Comitê 
Científico. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de março 
de 2020. 
 
Nº 493, de 04.08.20 – Art. 1º Designa MÁRCIA REGINA ROMEIRO 
CHUVA, Matrícula SIAPE nº 223635, como Membro do Comitê 
Científico. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de março 
de 2020. 
 
Nº 494, de 04.08.20 – Art. 1º Designa FELIPE DE MORAES BORBA, 
Matrícula SIAPE nº 2900327, como Membro do Comitê Científico. 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a 11 de março de 2020. 
 
Nº 495, de 04.08.20 – Art. 1º Designa ANNIBAL JOSÉ RORIS 
RODRIGUES SCAVANDA DO CARMO, Matrícula SIAPE nº 2084059, 
como Membro do Comitê Científico. Art. 2º Os efeitos desta Portaria 
retroagem a 11 de março de 2020. 
 
Nº 496, de 04.08.20 – Art. 1° Designa WILSON FERREIRA MENDES, 
matrícula SIAPE nº 1060788, como membro da Comissão de 
trabalho para o ajustamento, a construção e a conjugação                
de medidas, a partir do cotejo das duas propostas apresentadas na 
Sessão remota conjunta dos Conselhos Superiores, realizada           
no dia 31 de julho de 2020, a saber: o Plano de Atividades para o 
período de excepcionalidade em virtude da pandemia de COVID-19 
e a minuta de regulamentação de um Período Letivo Excepcional e 
pela manutenção da suspensão do Calendário 2020.1, instituído 
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pela Portaria GR nº 490, de 03 de agosto de 2020.Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 497, de 04.08.20 – Art. 1° Retifica, em parte, a Portaria GR nº 490, 
de 3 de agosto de 2020, onde se lê: "BRUNA DA SILVA 
NASCIMENTO", leia-se: "BRUNA SILVA DO NASCIMENTO".          
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
N° 498, de 05.08.20 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
limitado, da servidora TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS SOUZA, 
ocupante do cargo de Professor Adjunto, matrícula SIAPE               
nº 1562558, CPF nº 698.733.138-34, no período de 02 de setembro    
a 30 de novembro de 2020, totalizando 90 dias, incluindo trânsito, 
para realizar pesquisa sobre Assédio Moral e Desigualdade na 
Università Ca`Foscari em Veneza, na Itália, em virtude de 
concessão de licença para capacitação, referente ao quinquênio   
de 27/11/2013 a 25/11/2018. (Processo nº 23102.001288/2020-49). 
 
N° 499, de 05.08.20 – Art. 1º Designa, a contar de 01/07/2020, 
ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº 1670071, 
para substituir o Titular da Chefia do Departamento de Ciências 
Sociais do Centro de Ciências Humanas e Sociais, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. 
 
Nº 500, de 07.08.20 – Art. 1º Dispensa, a contar de 02/08/2020, 
NILTON JOSÉ DOS ANJOS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE               
nº 1998166, de exercer o Cargo de Direção (CD-4) de Diretor da 
Faculdade de Filosofia, do Centro de Ciências Humanas e Sociais. 
 
Nº 501, de 07.08.20 – Art. 1º Designa ÉCIO ELVIS PISETTA, 
matrícula SIAPE nº 1805532, para ocupar o Cargo de Direção (CD-4) 
de Diretor pro tempore da Faculdade de Filosofia do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 502, de 10.08.20 – Art. 1o Designa, até 20 de dezembro de 2020,   
a discente ROBERTA FERNANDES MANCUSO, Matrícula                 
nº 20141413010, como suplente do discente Rodrigo Pierucci 
Fernandes Soares Leite, Matrícula nº 20182417007, representante 
do Centro de Letras e Artes, no Conselho Universitário (CONSUNI) 
desta Universidade.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Nº 503, de 10.08.20 – Art. 1º Retifica, em parte, a Portaria nº 1.061, 
de 26 de agosto de 2019, onde se lê: "MARIA SIMÕES LARRAZ 
FERREIRA, matrícula SIAPE 189861", leia-se: "MARIANA SIMÕES 
LARRAZ FERREIRA, matrícula SIAPE 1898681". Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 504, de 11.08.20 – Art. 1º Designa os integrantes abaixo 
mencionados para compor as Comissões Executiva, Organizadora 
e Científica da 19ª Jornada de Iniciação Científica da UNIRIO. 
 

COMISSÃO EXECUTIVA 
 

 Profa. Dra. Evelyn Goyannes Dill Orrico - Presidente - 
Matrícula SIAPE: 1043079 
 

 Prof. Dr. Anderson Junger Teodoro - Diretor de Pesquisa - 
Matrícula SIAPE: 1809309 
 

 Tamyris Maria Cremonez Taveira de Ornellas - Chefe da 
Divisão de Pesquisa - Matrícula SIAPE: 2048033 
 

 Natália Lemberg Siqueira de Ugalde - Setor de Projetos e 
Programa de Bolsas (SEPEB) - Matrícula SIAPE: 2395106 
 

 Andrea Santos Vazquez - Setor de Difusão e Informação 
Científica (SEDIC) - Matrícula SIAPE: 2237709 
 

 Debora Lima da Silva - Setor de Incentivo e Fomento à 
Pesquisa (SIFOP) - Matrícula SIAPE: 2394954 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 Prof. Dr. Anderson Junger Teodoro - Diretor de Pesquisa - 
Matrícula SIAPE: 1809309 
 

 Prof. Dr. Rodolfo Liberato de Noronha - Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas (CCJP) - Matrícula SIAPE: 1961806 
 

 Profa. Dra. Joanir Pereira Passos - Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde (CCBS) - Matrícula SIAPE: 397962 
 

 Profa. Dra. Ana Cristina Pinto - Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde (CCBS) -  Matrícula SIAPE: 2305548 
 

 Profa. Dra. Simone Borges Paiva - Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH) - Matrícula SIAPE: 3001151 
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 Profa. Dra. Anna Carla Almeida Mariz - Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH) - Matrícula SIAPE: 398794 
 

 Profa. Dra. Rita Maria Manso de Barros - Centro de Ciências 
Humanas e Sociais (CCH) - Matrícula SIAPE: 1288686 
 

 Prof. Dr. Marcelo Costa Ferreira - Centro de Ciências Humanas 
e Sociais (CCH) - Matrícula SIAPE: 1336397 

 
COMISSÃO CIENTÍFICA 

 
CCJP / DIREITO: 
 
Maria Lucia de Paula Oliveira - Matrícula SIAPE: 154219 
 

Claudia Tannus Gurgel - Matrícula SIAPE: 2475856 
 

Edna Raquel Rodrigues Santos Hogemann - Matrícula         
SIAPE: 1442341 
 

Rodolfo Liberato de Noronha - Matrícula SIAPE: 1961806 
 
CCJP / ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

 
Artur Luiz Santana Moreira - Matrícula SIAPE: 1816786 
 

Luis Fernando Filardi Ferreira - Matrícula SIAPE: 1900552 
 

Eduardo Espindola Halpern - Matrícula SIAPE: 1807403 
 

CCJP / CIÊNCIAS POLÍTICAS: 
 
André Luiz Coelho Farias de Souza - Matrícula SIAPE: 1900362 

 

Enara Echart – Matrícula SIAPE: 2918692 
 

Fabrício Pereira da Silva – Matrícula SIAPE: 1808546 
 

Guilherme Simões Reis - Matrícula SIAPE: 2910979 
 

CCH / MEMORIA SOCIAL: 
 

Manoel Ricardo de Lima Neto – Matrícula SIAPE: 1298212 
 

Leila Beatriz Ribeiro – Matrícula SIAPE: 1211984 
 

Josaida de Oliveira Gondar - Matrícula SIAPE: 1194731 
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CCH / SERVIÇO SOCIAL: 
 

Susidarley Fideles da Mota - Matrícula SIAPE: 2013790 
 

Giselle Souza da Silva – Matrícula SIAPE: 1896758 
 

Raquel Barbosa Moratori - Matrícula SIAPE: 1805057 
 

CCH / EDUCAÇÃO: 
 
Maria Fernanda Rezende Nunes – Matrícula SIAPE: 6051210 

 

Rita Maria Manso de Barros – Matrícula SIAPE: 1288686 
 

Claudia Miranda – Matrícula SIAPE: 1671914 
 

Diógenes Pinheiro – Matrícula SIAPE: 1474281 
 

CCH / HISTÓRIA: 
 

Flavio Limoncic – Matrícula SIAPE: 2522632 
 

Vanderlei Vazelesk Ribeiro – Matrícula SIAPE: 2048826 
 

Cândido Gonçalo Gonçalves - Matrícula SIAPE: 2408045 
 

Rodrigo Turin - Matrícula SIAPE: 1554758 
 

CCH / FILOSOFIA: 
 

Écio Elvis Pisetta - Matrícula SIAPE: 1805532 
 

Marcelo Senna Guimarães - Matrícula SIAPE: 1245585 
 

Samir Haddad - Matrícula SIAPE: 1055946 
 

CCH / MUSEOLOGIA: 
 

Teresa Cristina Moletta Scheiner – Matrícula SIAPE: 397721 
 

Helena Cunha de Uzeda - Matrícula SIAPE:1554831 
 

Bruno César Brulon Soares - Matrícula SIAPE: 1052962 
 

CCH / TURISMO: 
 

Izabel Cristina Augusto de Souza Faria - Matrícula                
SIAPE: 1997686 
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Camila Maria dos Santos Moraes - Matrícula SIAPE: 1817079 
 

Joice Lavandoski - Matrícula SIAPE: 2336560 
 

Simone Feigelson Deutsch - Matrícula SIAPE: 1981446 
 

CCH / ARQUIVOLOGIA: 
 
Mariana Lousada – Matrícula SIAPE: 2268785 

 

Priscila Ribeiro Gomes - Matrícula SIAPE: 1670065 
 

Anna Carla Almeida Mariz – Matrícula SIAPE: 398794 
 

Danilo André Cinacchi Bueno – Matrícula SIAPE: 1007047 
 

CCH / BIBLIOTECONOMIA: 
 

Jaqueline Santos Barradas – Matrícula SIAPE: 1106073 
 

Claudia Bucceroni Guerra – Matrícula SIAPE: 2952247 
 

Miriam Gontijo de Moraes - Matrícula SIAPE: 2911357 
 

Simone Borges Paiva - Matrícula SIAPE: 3001151 
 

CCH / CIÊNCIAS SOCIAS: 
 

Antônio Rodrigues de Andrade – Matrícula SIAPE: 1670071 
 

João Marcus Figueiredo Assis – Matrícula SIAPE: 2051355 
 

Marcelo Costa Ferreira – Matrícula SIAPE: 1336397 
 

CCET / INFORMÁTICA: 
 
Rodrigo Pereira dos Santos - Matrícula SIAPE: 2733385 

 

José Ricardo da Silva Cereja - Matrícula SIAPE: 1786911 
 

Vânia Maria Félix Dias - Matrícula SIAPE: 1691767 
 

CCET / MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA: 
 

Alexandre Sousa da Silva - Matrícula SIAPE: 1795286 
 

Luciane de Souza Velasque - Matrícula SIAPE: 1649827 
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Cecília Fernanda Saraiva de Oliveira - Matrícula SIAPE: 1729461 
 

Beatriz Malajovich – Matrícula SIAPE: 1567036 
 

CCET / ENGENHARIA DE PRODUÇÃO: 
 

André Fernandes da Paz - Matrícula SIAPE: 2249659 
 

Heloisa Helena A. B. Quaresma Gonçalves - Matrícula              
SIAPE: 1315462 

 
CCBS / MEDICINA: 

 

Célia Regina de Oliveira Garitano - Matrícula SIAPE: 397648 
 

Paulo Henrique Godoy - Matrícula SIAPE: 1239483 
 

CCBS / BIODIVERSIDADE: 
 

Joel Campos de Paula – Matrícula SIAPE: 1620708 
 

Leonardo dos Santos Avilla – Matrícula SIAPE: 1554837 
 

Maria Lucia Lorini - Matrícula SIAPE: 1993115 
 

Silvia Mattos Nascimento - Matrícula SIAPE: 1728844 
 

CCBS / NUTRIÇÃO: 
 

Luana Azevedo de Aquino – Matrícula SIAPE: 1642341 
 

Thais da Silva Ferreira – Matrícula SIAPE: 1764690 
 

Ellen Mayra Menezes Ayres – Matrícula SIAPE: 1804920 
 

Fernanda Jurema Medeiros - Matrícula SIAPE: 1296700 
 

CCBS / CIÊNCIA DE ALIMENTOS: 
 

Juliana Cortes Nunes da Fonseca - Matrícula SIAPE: 1858019 
 

Rafael Silva Cadena - Matrícula SIAPE: 1279285 
 

Juliana Furtado Dias - Matrícula SIAPE: 1697151 
 

Ricardo Felipe Alves Moreira - Matrícula SIAPE: 2205508 
 

CCBS / ENFERMAGEM: 
 

Carlos Magno Carvalho da Silva – Matrícula SIAPE: 1703571 
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Ana Cristina Silva Pinto – Matrícula SIAPE: 2305548 
 

Joanir Pereira Passos – Matrícula SIAPE: 397962 
 

Gisella de Carvalho Queluci – Matrícula SIAPE: 1475857 
 

CCBS / BIOMEDICINA: 
 

Luiz Fernando Rodrigues Júnior - Matrícula SIAPE: 1726180 
 

Eduardo de Matos Nogueira - Matrícula SIAPE: 1670189 
 

CCBS / BIOLOGIA MOLECULAR E CELULAR: 
 

Cassiano Felippe Gonçalves de Albuquerque – Matrícula    
SIAPE: 1557239 

 

Kênia Balbi El-Jaick - Matrícula SIAPE: 1929642 
 

Vera Carolina Bordallo Bittencourt – Matrícula SIAPE: 2527227 
 

CCBS / CIÊNCIAS AMBIENTAIS E DA TERRA: 
 

Ana Mónica Ferreira da Silva Napole Rodrigues – Matrícula 
SIAPE: 1577892 

 

Lázaro Luiz Mattos Laut – Matrícula SIAPE: 1795555 
 

Luciano Neves dos Santos – Matrícula SIAPE: 2315004 
 

André Scarambone Zaú - Matrícula SIAPE: 1174949 
 

CCBS / SAÚDE COLETIVA: 
 

Cristiane de Oliveira Novaes – Matrícula SIAPE: 1373611 
 

Bianca Ramos Marins Silva – Matrícula SIAPE: 2308267 
 

Glória Regina da Silva e Sá – Matrícula SIAPE: 1983801 
 

CLA / TEATRO: 
 

Marina Henriques Coutinho - Matrícula SIAPE: 1817796 
 

André Luis Gardel Barbosa - Matrícula SIAPE: 1742801 
 

Leonardo Ramos Munk Machado - Matrícula SIAPE: 1742157 
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CLA / MÚSICA: 
 

Clifford Hill Korman - Matrícula SIAPE: 1771720 
 

Vincenzo Cambria – Matrícula SIAPE: 1791791 
 

Andréa Rosana Fetzner – Matrícula SIAPE: 1524500 
 

CLA / LETRAS: 
 

Giselle Maria Sarti Leal - Matrícula SIAPE: 3045794 
 

Kelvin dos Santos Falcão Klein - Matrícula SIAPE: 2196746 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 505, de 12.08.20 – Art. 1º Designa FERNANDA VIANNA 
CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1780013, para substituir o Titular 
da Auditoria Interna da UNIRIO, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais, no período de 08/09/2020 a 17/09/2020. 
 
Nº 506, de 12.08.20 – Art. 1º Dispensa FELIPE DE MORAES BORBA, 
matrícula SIAPE nº 2900327, de exercer a Função Gratificada (FG-1) 
de Chefe do Departamento de Estudos Políticos do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 507, de 12.08.20 – Art. 1º Designa ANDRÉ LUIZ COELHO FARIAS 
DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 1900362, para exercer a função 
gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de Estudos Políticos 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
No 508, de 12.08.20 – Art. 1o Designa WILIAM CÉSAR ALVES 
MACHADO como participante do Programa Especial de 
Participação de Professores Aposentados em Atividades                 
de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPAP - no período de 2020            
a 2021.  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
No 509, de 13.08.20 – Art. 1° Prorroga em até 5 (cinco) dias, a contar 
de 13/08/2020, o prazo para a Comissão de trabalho, instituída pela 
Portaria nº 490, de 03/08/2020, viabilizar a sistematização do texto 
base, já aprovado, a partir dos destaques deliberados pelos 
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Conselhos Superiores, com vistas ao encaminhamento à Secretaria 
dos Conselhos Superiores para emissão da respectiva Resolução. 
 
Nº 510, de 14.08.20 – Art. 1º Dispensa ROSSANO KEPLER ALVIM 
FIORELLI, matrícula SIAPE nº 6398867, de exercer a Função 
Gratificada (FG-1) de Chefe do Departamento de Cirurgia Geral e 
Especializada do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º 
Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 511, de 14.08.20 – Art. 1º Dispensa ISAAC SIROTA ROTBANDE, 
matrícula SIAPE nº 6377428, de substituir o titular da Chefia do 
Departamento de Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2 º Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. 
 
Nº 512, de 14.08.20 – Art. 1º Designa ISAAC SIROTA ROTBANDE, 
matrícula SIAPE nº 6377428, para exercer a função gratificada      
(FG-1) de Chefe do Departamento de Cirurgia Geral e Especializada 
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 513, de 14.08.20 – Art. 1º Designa ROSSANO KEPLER ALVIM 
FIORELLI, matrícula SIAPE nº 6398867, para substituir o Titular da 
Chefia do Departamento de Cirurgia Geral e Especializada do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, em seus impedimentos 
legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.  
 
Nº 514, de 14.08.20 – Art. 1º Dispensa PRISCILA RIBEIRO GOMES, 
SIAPE nº 1670065, de ocupar a Função Comissionada de 
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso                 
de Bacharelado em Arquivologia – Turno Noturno – Código             
e-MEC 15779, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.  
 
Nº 515, de 14.08.20 – Art. 1º Dispensa IGOR SILVA GAK, matrícula 
SIAPE nº 1535006, de substituir o titular da Coordenação do Curso 
de Bacharelado em Arquivologia – Turno Noturno – Código             
e-MEC 15779, do Centro de Ciências Humanas e Sociais.               
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 516, de 14.08.20 – Art. 1º Designa IGOR SILVA GAK, matrícula nº 
1535006, para exercer a Função Comissionada de Coordenação de 
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Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Bacharelado em 
Arquivologia – Código e-MEC 15779, do Centro de Ciências 
Humanas e Sociais. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
No 517, de 14.08.20 – Art. 1º Designa PAULO BESSA DE     
ANTUNES, Matrícula SIAPE nº 1557324, ADRIANA PIMENTA           
DE FIGUEIREDO, Matrícula SIAPE nº 1567552, e ULISSES DE 
CASTRO MORAES, Matrícula SIAPE nº 397662, para, sob a 
presidência do primeiro, compor a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, em razão das ofensas proferidas em 
reunião dos Conselhos Superiores ocorrida em 29/07/2020, 
constante no Processo nº 23102.001399/2020-55. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 

 
* 
 

Publicam-se em anexo 
 
 

 Ofício nº 34/2020 – PROPGPI – Publicação da Ordem de 
Serviço PROPGPI nº 13/2020.  
 

 Ofício nº 55/2020/DPG – Alteração no título da Ordem de 
Serviço PROPGPI n° 5 de 22 de julho de 2020. 

 

 Ordem de Serviço GR nº 13/2020.  
 

 Anexo da Resolução nº 5.307/2020. 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

19 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

20 

 

 

 
 
 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

21 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

22 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

23 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

24 

 

 

Anexo da Resolução nº 5.307/2020 
Anexo da Resolução nº 5.307/2020 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

25 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

26 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

27 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

28 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

29 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

30 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

31 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

32 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

33 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

34 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

35 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

36 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

37 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

38 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

39 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

40 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

41 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

42 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

43 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

44 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

45 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

46 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

47 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

48 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

49 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

50 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

51 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

52 

 

 

 



Boletim UNIRIO nº 15, de 14 de agosto de 2020. 
 

 

53 

 

 

 


